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ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"
PODER LEGISLATIVO

APROVADO

Exmo. Sr. Presidente.
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O Vereador infra-assinado apresenta à consideração de Vossa Excelência e do Colendo Plenário,

o seguinte:

O projeto de lei L,{ $ tzozl dispõe sobre a
denominação dos logradouros públicos no
loteamento denominado Brisa do Norte neste
município de Mamanguape/?B e dá outas
providências.

Art. 2o - Fica denominada de RUA MARIÁ DO CARMO LUCAS DO
NASCIMENTO, a Rua projetada "A", que margeia a BR l0l, com início no acesso a alça leste
ate seu limite na entrada da BR l0l para a via local de Mamanguape-PB;

Art. 3'- Fica denominada de RUA GERALDO ALEX BRITO DE LIMA, a Rua
projetada "B", paralea a rua projeta " A" agora denominada Rua Maria do Carmo Lucas do
Nascimento, com início no acesso a alça leste ate seu limite;

Art. 4o - Fica denominada de RUA JOSÉ MADRUGA DE CARVALHO ( zÉ
GALEGO), a Rua projetada "G" que liga a Rua Maria do Carmo Lucas do Nascimento, ate a
Rua João Viriato Ponciano;

Art. 5'- Fica denominada de RLIA JOSÉ TAVARI,S DA SILVA, a Rua projetada "l",
que liga a rua projetada 'A" agora denominada Rua Maria do Carmo Lucas do Nascimento,ate a

o cruzamento com a Rua Benício Vivente,

Art. 60 - Fica denominada de RUA BENiCIO VICENTE, a Rua que liga a a Rua Maria
das Dores Sila do Nascimento ate a Rua Jose Madruga de Carvalho;
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Art. lo - Fica denominado os logradouros (ruas) do loteamento denominado de Brisa do
Norte, neste municipio de Mamanguape/PB, localizado no bairro do Gurguri nas proximidades
do anel viário, as margem do rio Mamanguape.
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Art. 7'- Fica denominada de RUA SERINO RODRIGUES DA SILVA, a primeira rua
descendo transversal a rua Benício Vicente;

Aú. 8o - Fica denominada de RUÂ MARIA DE LOURDES FREITAS DA SILVA, a
segunda rua descendo transversal a Rua Benicio Vicente;

Art. 9'- Fica denominada de RUA ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA, a terceira
rua descendo transversal a Rua Benicio Vicente;

Art. l0o - Fica denominada de RUA DALVANIRA DA CUNHA SILVA, a quarta rua
descendo, a esquerda, com início na Rua Benicio Vicente ate seu limite,

Art. 1 1' - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.

Sala das seções da Câmara Municipal de Mamanguape, em 2l de setembro de 2023

ANTONIO '^*Ah\ZA 
DA SILVA

VEREADOR ( Cidadania)
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